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Gabinete da Conselheiro Gildásio Penedo Filho

Resolução n.º   000076/2017 de 11 de julho de 2017.

EMENTA:   Aprova  o  Regulamento  da  Progressão  Funcional  dos

servidores ocupantes dos cargos permanentes do Quadro de Pessoal

Efetivo e do Quadro Suplementar do Tribunal de Contas do Estado da

Bahia e disciplina a avaliação do estágio probatório.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão plenária, no

uso  de  sua  competência  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  artigo  80  e  82,  I,  da  Lei

Complementar n.º 005/1991, e

CONSIDERANDO que o art. 13 da Lei Estadual nº 13.192, de 06 de novembro de 2014,

estabeleceu  que  a  movimentação  interna  dos  servidores  será  efetivada  mediante

Progressão Funcional, disciplinada por meio de Regulamento específico e aprovada por

Resolução do Tribunal Pleno;

CONSIDERANDO que  o  Regulamento  de  Progressão  Funcional  deverá  estabelecer

critérios objetivos de avaliação de desempenho e níveis de pontuação mínima, com o

objetivo de promover o aprimoramento funcional e a otimização dos serviços prestados

pelo  Tribunal  de  Contas  do Estado da Bahia,  sendo vedada a  utilização de critérios

subjetivos ou indeterminados, ou de níveis de pontuação mínima tão reduzidos que não

permitam distinguir entre os diversos graus de desempenho apresentados;

CONSIDERANDO que a Resolução TCE nº 157,  de 17 de novembro de 2015,  fixou

critérios para o Planejamento Operacional Anual do TCE-BA e regulamentou a aplicação,

o acompanhamento e o controle do Sistema de Avaliação de Desempenho Anual para

fins de cálculo da Parcela Variável pelo Exercício do Controle Externo;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 13.192, de 06 de novembro de 2014, em seu

art.  9º,  instituiu  a Gratificação de Incentivo  Funcional,  que será  paga aos servidores

portadores de diploma ou certificado de conclusão dos cursos de Graduação em nível

superior,  Especialização,  Mestrado  ou  Doutorado,  regularmente  reconhecidos  pelo

Ministério da Educação e Cultura; 
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Gabinete da Conselheiro Gildásio Penedo Filho

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento da Progressão Funcional dos servidores ocupantes dos

cargos  de  provimento  permanente  do  Quadro  de  Pessoal  Efetivo  e  do  Quadro

Suplementar do Tribunal de Contas do Estado da Bahia  e disciplinar a Avaliação do

Estágio Probatório.

Art.  2°  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário. 

REGULAMENTO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  A movimentação  interna  dos  servidores  será  efetivada  mediante  Progressão

Funcional,  de acordo com as disposições estabelecidas neste  Regulamento e na Lei

Estadual nº 13.192, de 06 de novembro de 2014. 

Art.  2º  Os servidores ocupantes de cargos de provimento permanente do Quadro de

Pessoal Efetivo e do Quadro Suplementar do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

serão  movimentados  dentro  da  estrutura  de  classes  e  referências  estabelecidas  no

Anexo III da Lei Estadual nº 13.192, de 06 de novembro de 2014. Parágrafo único. A

progressão funcional somente será efetivada mediante ato do presidente do Tribunal de

Contas do Estado da Bahia.

Art. 3º Para o disposto neste Regulamento, entende-se por:

I  –  Progressão  Funcional:  é  a  movimentação  do  servidor  ocupante  de  cargo  de

provimento  permanente  do Quadro  de Pessoal  Efetivo  e do Quadro  Suplementar  do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, nas respectivas classes e referências do cargo,

nos  níveis  vertical  e  horizontal,  com  base  no  desempenho  profissional,  no

aperfeiçoamento do servidor e no tempo de serviço público.
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Gabinete da Conselheiro Gildásio Penedo Filho

II – Progressão por Antiguidade: é a passagem para o nível imediatamente superior da

classe  ou  da  referência  a  que  pertence  o  servidor,  a  cada  2  (dois)  anos  de  efetivo

exercício no cargo, considerando-se o tempo de serviço do avaliado. 

III – Progressão por Merecimento: é a passagem para níveis imediatamente superiores

da classe ou da referência a que pertence o servidor, a cada 2 (dois) anos, após ser

submetido a avaliação de desempenho.

IV – Progressão Horizontal: é a movimentação do servidor para a referência superior a

que pertença, dentro da mesma classe.

V – Progressão Vertical:  é a movimentação do servidor para a classe superior a que

pertença. 

VI  –  Período avaliativo:  intervalo de  tempo de 24 meses considerado para efeito  de

Progressão Funcional, com início em 1º de janeiro e fim em 31 de dezembro do período a

ser avaliado.

Art.  4º  A progressão  funcional  dar-se-á  nas  modalidades  de  progressão  horizontal  e

progressão vertical. 

Art. 5º A progressão funcional ocorrerá a cada ano, alternadamente, segundo os critérios

de antiguidade e merecimento, independentemente de vaga. 

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes da progressão funcional incidirão a

partir  da folha de pagamento  do mês de abril  de cada ano até o mês de março do

exercício subsequente. 

SEÇÃO II – DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Subseção I – Progressão Horizontal 
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Art. 6º A Progressão Horizontal dar-se-á mediante a movimentação do servidor de uma

referência  para  outra,  dentro  da  mesma  classe,  alternadamente,  pelos  critérios  de

merecimento e antiguidade, independentemente de vaga. 

Art.  7º  Para  adquirir  o  direito  à  progressão  horizontal,  o  servidor  deverá  observar  o

interstício  mínimo de 1 (um) ano na referência em que se encontra,  contado do seu

ingresso ou da última progressão funcional que o tenha beneficiado.

Art. 8º Não haverá progressão horizontal do servidor que estiver na última referência da

classe que ocupa, caso em que poderá se habilitar para a progressão vertical. 

Art.  9º  As  vagas  que  ocorrerem em  qualquer  classe  e  referência  de  uma  categoria

funcional serão consideradas na classe e referência iniciais. Subseção II – Progressão

Vertical

Art. 10. A Progressão Vertical dar-se-á mediante a movimentação do servidor de uma

classe  para  a  seguinte,  dentro  do  mesmo  cargo,  alternadamente  pelos  critérios  de

merecimento e antiguidade, independentemente de vaga. 

Art. 11. O servidor somente poderá habilitar-se para a progressão vertical se estiver, há

pelo menos 1 (um) ano, na última referência da classe que ocupa.

Art. 12. Os ocupantes da categoria funcional de Auditor, categoria escalonada apenas em

classes, somente farão jus a progressão vertical. 

Art.  13.  Os ocupantes da categoria  funcional  de Auditor deverá observar  o interstício

mínimo  de  2  (dois)  anos  na  classe,  contados  do  ingresso  do  Auditor  ou  da  última

progressão vertical que o tenha beneficiado. Subseção III – Progressão Funcional por

Merecimento 

Art.  14.  Será considerado para efeito  da progressão funcional  por  merecimento,  seja

horizontal,  seja  vertical,  o  resultado  final  da  avaliação  de  desempenho  individual
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realizada pelo  Tribunal  de  Contas,  nos termos da Resolução TCE nº  157,  de  17 de

novembro de 2015. 

Art. 15. A Progressão Funcional por Merecimento será concedida ao servidor que obtiver,

na avaliação funcional, pontuação mínima de 125 pontos. 

§  1º  Para  efeito  de  observância  da  pontuação  prevista  no  caput  deste  artigo,  será

calculada a média aritmética simples das notas obtidos pelo servidor nas duas últimas

avaliações  individuais  de  desempenho  relativas  ao  período  avaliativo,  acrescida  dos

pontos da avaliação do aperfeiçoamento do servidor, decorrentes dos cursos concluídos

durante o período avaliativo.

§ 2º Quando o servidor, no decorrer do período avaliativo, tiver se submetido a mais de

duas avaliações,  será considerada a média aritmética simples das notas obtidas nas

avaliações individuais realizadas, para observância da pontuação prevista no caput deste

artigo. 

§ 3º As regras estabelecidas no caput deste artigo, bem como nos §§ 1º e 2º, somente

passarão a ser aplicadas nas avaliações individuais de desempenho realizadas a partir

da data de publicação desta Resolução, mantendo-se, até então, as  regras vigentes.

Art. 16. Não haverá progressão por merecimento, horizontal ou vertical, de servidor que

ainda esteja em Estágio Probatório. 

Subseção IV – Progressão Funcional por Antiguidade 

Art.  17.  A Progressão  Funcional  por  Antiguidade  será  concedida  ao  servidor  após

decorrido o interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício no cargo, contados a partir da

última progressão por antiguidade ou de 1 (um) ano da data de admissão. 

§  1º  Para  efeito  de  aferição da assiduidade do servidor, no caso da progressão por

antiguidade, levar-se-á em conta o período de 24 (vinte e quatro) meses relativos ao

período avaliativo. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000076/2017 Ref.1849094-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: I

Y
M

D
M

Z
M

D
Y

3



         TCE

6

Gabinete da Conselheiro Gildásio Penedo Filho

§ 2º O servidor que estiver em Estágio Probatório poderá habilitar-se à progressão por

antiguidade. 

Subseção V – Aperfeiçoamento do Servidor

 Art. 18. A avaliação do aperfeiçoamento do servidor far-se-á mediante a atribuição de

pontos aos cursos concluídos pelo servidor durante o período avaliativo, de acordo com

os critérios  estabelecidos  neste  regulamento.  Paragrafo  único.  Somente  poderão  ser

considerados, para efeito de progressão funcional, cursos que guardem correlação direta

com as atribuições do cargo ocupado pelo servidor. 

Art. 19. A formação será avaliada pela Comissão de Avaliação Funcional e comprovada

pelo servidor, por meio de cópias autenticadas dos documentos respectivos que ficarão

arquivados em seu prontuário.

 Art. 20. Os cursos de pós-graduação stricto sensu – mestrado e doutorado – e lato sensu

– especialização, aperfeiçoamento e atualização, considerados para avaliação, deverão

ser  ministrados  por  entidades  educadoras  reconhecidas  e  em  conformidade  com  as

normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 1° Os cursos terão sua pontuação fixada no Anexo I deste regulamento.

§  2°  Os  cursos  de  curta  duração  ministrados  pelo  Tribunal  de  Contas  e  por  outras

instituições  serão  considerados  pelo  somatório  das  respectivas  cargas  horárias,

atribuindo-se 1 (um) ponto para cada 180 horas.

Art.  21.  Será  de  17  (dezessete)  o  número  máximo  de  pontos  relativos  ao

aperfeiçoamento do servidor que poderá ser considerado para efeito de progressão por

merecimento. 
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SEÇÃO III – DA ELEGIBILIDADE À PROGRESSÃO 

Art.  22.  Não poderá haver progressão, quer horizontal  quer vertical,  de servidor que,

durante os 24 (vinte e quatro) meses do período avaliativo, tiver havido mais de 6 (seis)

faltas injustificadas ao trabalho ou tiver recebido imputação de punição disciplinar. 

Art. 23. O servidor afastado do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para exercício de

mandato eletivo ou à disposição de outros órgãos ou entidades da Administração Pública

do Estado da Bahia, de outros Estados, da União ou dos Municípios, somente fará jus às

progressões  por  antiguidade,  não  podendo  habilitar-se  a  qualquer  modalidade  de

progressão por merecimento, seja horizontal ou vertical. 

Parágrafo único. O servidor afastado para o exercício de mandato eletivo em diretoria de

entidade sindical, nos termos do art. 40 da Lei Estadual nº 6.677/94, somente poderá

habilitar-se à progressão por antiguidade.

Art. 24. Não fará jus à progressão por merecimento ou antiguidade o servidor: 

a) que tenha se afastado para tratar de assuntos de interesse particular, por mais de 6

(seis) meses contínuos ou intercalados, durante o período avaliativo; 

b) que tenha se afastado por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 6

(seis) meses contínuos ou intercalados, durante o período avaliativo; 

c) que tenha se afastado do exercício do cargo por motivo de afastamento do cônjuge,

por mais de 6 (seis) meses contínuos ou intercalados, durante o período avaliativo. 

Art. 25. Terá direito à progressão funcional, para todos os efeitos, o servidor que falecer

sem  que  tenha  sido  reconhecida  a  progressão  que  lhe  cabia  por  antiguidade  ou

merecimento.

Art.  26. Aos ocupantes de cargos de provimento permanente, quando no exercido de

cargos de provimento temporário no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,
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fica assegurado o direito a todas as modalidades de progressão funcional, no respectivo

cargo  permanente,  observadas,  em  qualquer  caso,  as  exigências  e  condições

estabelecidas neste Regulamento.

SEÇÃO IV – DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

 Art. 27. Os procedimentos relativos à avaliação da progressão funcional serão realizados

por uma Comissão de Avaliação Funcional constituída por Ato do Presidente do Tribunal

e  composta  por  3  (três)  membros,  sendo  eles  o  Gerente  de  Cadastro,  Avaliação  e

Pagamento de Pessoal, como membro nato, 1 (um) pela Associação dos Servidores do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia (ASTEB) e 1 (um) representante do corpo de

servidores do Tribunal, a critério da Presidência. 

Art. 28. A Coordenação de Recursos Humanos disponibilizará para a Comissão todas as

informações que dependam de apuração em prontuário, prestando-lhe toda a assistência

e apoio necessários ao desempenho de suas atribuições. 

Art. 29. Compete à Comissão de Avaliação Funcional:

I – Verificar, preliminarmente, os servidores em condições de habilitar-se a progressão

funcional pelo critério vigente no ano em curso.

II  –  Assegurar  a  compatibilidade  dos  critérios  e  normas  na  aplicação  da  progressão

funcional.

III  –  Verificar,  com  base  nas  informações  registradas,  se  o  servidor  obteve  faltas

injustificadas  ou  punição  disciplinar,  bem  como  se  cumpriu  as  demais  condições  de

elegibilidade necessárias à progressão funcional. 

IV – Verificar junto à Coordenação de Recursos Humanos o desempenho funcional na

avaliação individual dos servidores habilitados à progressão funcional.
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V – Preparar e divulgar as listas dos servidores habilitados à progressão horizontal  e

vertical.

VI – Conhecer e julgar os recursos apresentados, promovendo, quando for o caso, a

reafixação das listas no quadro de avisos. 

Art. 30. Compete à Comissão de Avaliação Funcional esclarecer quaisquer dúvidas de

interpretação e os casos omissos, consultando, caso necessário, a Assessoria Técnico-

Jurídica deste Tribunal de Contas. 

SEÇÃO V – RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO 

Art. 31. O resultado final da avaliação funcional para fins de progressão por merecimento

corresponde a média das notas obtidas nas avaliações individuais realizadas, prevista na

Resolução TCE nº 157, de 17 de novembro de 2015, somada aos pontos obtidos na

avaliação do aperfeiçoamento do servidor, prevista neste regulamento. 

Art.  32. Ao servidor que obtiver no resultado final da avaliação funcional a pontuação

mínima de 125 pontos será concedida a Progressão Funcional por Merecimento. 

SEÇÃO VI – ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art.  33.  Ao  entrar  em  exercício,  o  servidor  nomeado  para  o  cargo  de  provimento

permanente ficará sujeito a estágio probatório por um período de 03 (três) anos, durante

o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo.

Parágrafo único. Obrigatoriamente, 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio

probatório,  será  submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do

desempenho do servidor, que será completada ao término do estágio. 

Art.  34.  O  resultado  da  avaliação  de  desempenho  individual,  regulamentada  na

Resolução TCE nº 157, de 17 de novembro de 2015, será utilizada para fins de avaliação

do servidor em estágio probatório, com vistas a medir sua aptidão e capacidade para o
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desempenho do cargo, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 6.677,

de 26 de setembro de 1994, observando-se a nota de desempenho mínima na avaliação

individual de 125 pontos.

§ 1º O servidor será submetido a avaliação individual complementar quando o período da

avaliação de desempenho não coincidir com o término do estágio probatório. 

§  2º  A avaliação individual  complementar  prevista  no  §  1º  será  realizada pelo  chefe

imediato, o qual deverá aplicar o formulário do Anexo V, da Resolução nº 157/2015.

§ 3º  Será aprovado na avaliação do estágio probatório o servidor que alcançar a nota de

desempenho  igual  ou  superior  a  125,  considerando  a  média  aritmética  simples  do

somatório da última avaliação de desempenho individual com a avaliação complementar.

Sala das sessões, em 11 de julho 2017. 

Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo – Presidente 

Conselheiro Gildásio Penedo Filho – Vice-presidente 

Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto – Corregedor

Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza 

Conselheira Carolina Matos Alves Costa 

Conselheiro João Evilásio Vasconcelos Bonfim 

Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio 
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ANEXO I 

APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR

 CURSO CONCLUÍDO PONTOS 

Doutorado 5

Mestrado 4

Pós-Graduação  – Especialização ou aperfeiçoamento com mais de

600 horas, em um único curso.
3

Pós-Graduação  – Especialização  ou  aperfeiçoamento  com  carga

horária mínima de 180 horas, em um único curso. 
2

Pós-Graduação de Atualização com carga horária mínima de 180
horas, em um único curso. 1

Curta  Duração  –  Desde  que  guarde  correlação  com  as  funções
exercidas pelo servidor, com um total de 180 horas por somatório 1

Formação de Nível Superior –  Desde que guarde correlação com
as funções exercidas pelo servidor. 1
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